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Concede Reajuste Salarial aos Servidores 

· ... dª JJ.&P.ara :Munici]B.1! .. -... ., .... 

A Câmara Mwli.cipal de Colatinaf Estado do EepÍrito San

to, usando de suas atribuições legais, A F R 0 V A: 

Art@ lge Fica concedido um. reajuste salarial na ordem de 40% (Qua -

renta. por cento), divididos em 2 paroelas 9 sendo a primei

.ra da 20% (vinte por cento) a partir de l~ de julho de 

1992, oaloulada sobre os valores v"igentes; e a segunda 

também. de 20% c~r:tnte por cento) a partir de 1! de agosto 1 

de 1992, calculada sobre os valores Vigentes am julho de 

1992~ :para os servidores do quadro da Câmara Munici~l, i~ 

clusive comissionadost inativos e pensionistas~ 

Art~ 2~~ Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação,e 

oom efeitos a :partir de li de julho de 1992"' 

Registre-se~ Publique-se e Cumpra-se0 

Sala das Sessões da Câmara Mu..a"'U.cipal de Colatinat etc&~~ 

Visite Colatina na suà data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

FOLHA N.º_fJf> 3 
DATAkfk; ---:---. . -··--l.JJ_.1_ °!:> . 
RUBRICA ____ ~---~ ---

REQU8RJJIIENTO DE URGJ!:NOIA N2 ~ c5/ ~ 

Senhor Presidente~ 

~ V.,.... . . a ;;:.xa~, 

Os Vereadores q_ue ·este subscr&vem RSQUERBM 

após ouvida a doutà decisão do Plenário desta as 
gusta casa de. Leis,, de conformidade com o ar~igo 13l:rr 

grato ?ri; da. Resolução N2 01/84~ de 05/12/84, (Regimento 

Par! 
!n -

·cerno), · a dispensa :dos interstícios para única 

discuss"' t. o ?rojeto .~~4~~;:....· ...!;r;;~;;;~~~~~-~---
N2 /0, 

Zfil;e 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 101. Anos de República - 168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

FÕLHA N.0.º2.fl~--
DATA_ ____ ç/lp_J ___ Q__b-__/·_9_.G._ .. , 

RUBRICA·------------~-- .. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

A Mesa Diretora. da. Câmara :Mu.nici:pal de Colatina, 

apresenta o presente projeto de resolução, tendo em vista que 

a competência.de legislar sobre a fixação da remuneração de 

seu.a servidoresj é da competência exclusiva desta Augusta Casa 

de Leis, fixando reajuste salarial nos mesmos Índices apresen

tad!PS pelo Executivo Municipal e nas mesmas datas, tudo de con -
for.midade com a atual Constituição Federal e a Lei Org&lica do 

Munic!:pio. 

Assim, esperamos contar com o apoio dos nobres • 

Vereadores, para boa e eficaz Administração desta Casa. 

Atenciosamehte, 

----~ (U 
JOSi DONALDO G ACOrml. 

PRESIDENTE. 

Visite Colatina na suà data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 



CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER ____ ..... _llta' 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina.19 res 
nida para apreciar o Projeto de Resolução em tela, que Concede 

Reajuste Salarial aos Servidores da Câmara Municipal, de autoria' 

da Mesa Diretora. desta Casa, obedecendo os termos dos artigos 43 

e 69, do Regimento Interno da Casa, dis:pÕe que ~ matéria e dá CO!J! 
' .. 

petência exclusiva da pâ.mara Municipal; o que est~ estatuÍdo no 

inciso II, do art. 55 aá Lei Orgânica Municipal, e tamb~, está ' 
amparada no inciso IX9 do art. 23 da. mesma Lei~' e, ainda respeita~ 

. 1 

es dispositivos Constitucionais previstos nos incisos x~ XI, XII, 

do Art~ 37 e Assim sendo,. ~ã~ ~lidos os .. fudices ~plicados e as 

datas, tendo em vista. o projeto de Lei do Executivo Municipal. • 

Desta forma, esta Comissão g pela aprovação como se encontra. o 

Projeto de Resolução e conclama aos nobres edis a darem seu voto 
i\ 

favon!vel. :1 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-8142 - 722-8444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRJTO SANTO 

FÔLHA. N.º oo 6 . . _____ .......,. ___ ;_ 

DATA~5!!i_::J.ê 
RUBRICA_ ~ 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada 

de Contas~ reunida ~ara apreciar e Projeto de Resolução ngl0/92, 
que Concede Reajuste S~larial:-aos··s'ervidores . da. Câmara Municipal 

de autoria da Mesa Dir~~~ia,-a:ê~tá·aasa, obedecendo os dispositi-
, •.'•. . ' '. ' 

vos 43 e 70 do Regimento Interno da. casa, depõe' no que tange as 
i -

questões de recursos :financeiros, que a mat~:ria e:h.contra amparo 

no Orçamento de 1992, :i..~cJ.u.si ve com a -Suplementaçio já a:Provaia., 

bem como~ em. razão da Receita do MunicÍpiot e considerando, ain -
da, os fundamentos legais embasados pela Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final~ somos ~ele. aprovação da mat~ria, como ' 

se ecentra ~ e conclam.amos os pares a. darem seu voto de apoio • 

Sala das Sessões, 

Em. 9 20 de julho de 1992~ 
0 

Visite Colatina na suá data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República - 168 anos de Independência 
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194/92 

Em 1 21 de julho de 1992 

Ilustr.(ssl.rlll Senhor; 

Com o presente tenho a satisfEtçêc de vir à presença 

de v.sa. para enctmlinhar a Aes::>luçâo nº55, oriunda da Mesa Direto• 

ra desta Egrégia CÊrnara Municipal para rsceber oe efeitos constit.!:!. 

cionais de publicação ro ÓrgÊD de Imprensa Oficial desta Municipa

lidade. 

Sendo eó para o momento apresso-me em ~resentar as 

minhas 

Presidente 

. 
Ilmo.sr.· 

Adils::>n Vilaça 

00.
1 Co~enacbr de Irrprsnsa Oficial Municipal 

Nesta 



RE9JLLÇ1!D N12 55 

Concede Reajuste Salarial SOB Servicbres da Câmara 

Municipal: 

A Câmara Municipal de Colatina,. do Estado do E~:{ -
rito Santo, usando de suas atribuições legais; 

flPf{JVA: 

Artigo lº)- Fica concedido t.m reajuste salarial na ordem de q 
(Quarenta por cento), divididos em duas parcelas, ' 

sencb a primeira de 21JlHVinte por cento), a. partir' 

de 112 de julm de 19921 calculado oobre os valores• 

vigentes e ~ segunda tembén de 20J~(Vinte por cento) 

a partir de lg de !gosto de 1992, calculado oobre ' 

os valores vigentes en julho de 1992, para os se~ 

cbres c:b Quadro da Cffilara Municipal, inclusiva .co -
missionados. inativos e pensionistas. 

Artigo 212)- Esta Feeoluçãa entra em vigor na d!'Ita da sua publi

cação, com efeitos a partir de 12 de julho de 1992. 

AeJist:re-ss e Publique-5s. 

Câmara Municipal de lat.ina, ef \julh:J 

. ~~ . 

Presidente 

de 1992 

publicada nesta Secretaría, nesta data 

Secretár.io 


